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§ 2° Para os fins do parágrafo anteiior, ccinsideram-se objetos de pequeno valor 
aqueles enquadráveis nos incisos .) e ÍI do ai!t. 7~ da Lei nº 14.133, de 1° de abriJ de 
2021. : . ! . ', 

. 1 : 1 

1' \ 

CAPITULd:ffi · 
DA~ SANq9es 

: : . 
Art. 41. Obse~ados o contraditó~ e a ampl' ~e,fesa, todas as sanções previstas no 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril d8j 2021, serão aplicadas pelo secretario 
municipal da pasta Interessada, ou pela autQridáde méxima da respectiva entidade, 
quando se tratar de autarquia ou funda9Ao. r \ ·[ 

: CAP!TULOÍ·~ 

DO CONTROLE PAS dpN;rRATACOES 

Art. 42. A Controladoria do Município tegula~ntara, por ato próprio, o disposto no 
art. 169 da Lei nº 14.133, de 1º.de abril:de 2oi1, inclusive quanto a responsabilidade 
da alta administração para imp~entar procé11s~.s e estruturas, Inclusive de gestão 
de riscos e controles internos, para 11valiar,1: ~i~cionar e monitorar os processos 
licitatórios e os respectivos contratos~ com ·'o, intuito de alcazar os objetivos dos 
procedimentos de contratação, promover um ,m~iente integro e confiável, assegurar 
o alinhamento das contratações ao plaoejan'Mipto;,eslfatégico e as leis orçamentarias 
e promover eficiência, efetividade e .efi~cia err, :s~s contratações. 

' 1 : · 
' 1 

CAPITULO~ 
DAS DISPOSICOES 'FINAIS 

1 t , 1 : 

1 ' ' 

Art. 43. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o Portal 
Nacional de Contratações Publica~ (PNCP) ! ,que se refere o art. 174. da Lei nº 
14.133, de 1º de. abril de 2021 ; a divulgação ido~;atos será promovid~ .da seguinte 

~~~ublica~o em d~rio· oficiai ~as inftl~aJ~,~~e a ~~I n• 14.133, d~ 1 º d~ ~bril ~= ::!t~~ige qu.e sejam d~.u~r~a~ e'. ~iUo ;t .~r nl~ ~~I, ~~~~!d:a -~ ~~~·11,~Ç,Ao 

li - disponibilização da versão tisica dos docl.rmentos em suas repartições, vedada 
a cobrança de qualquer valor, salvo o refeAinte: ao fornecimento de edital ou de 
copia de documento, que não será.superior a0!cll1ito de sua reproduçtio gráfica. 

Ili - não haverá prejuízo a realização d licitaJ~J-ou procedimentos de contratação 
direta ante a ausência das infomiações revislas tjos §§ 2º e 3° do art. 174 da Lei nº 
14.133, de 1• de abnl de 2021, eis q e o ~unJcfpio adotara as funcionalidades 
atualmente disponibilizadas pelo' Gove o Federal\ no que couber, nos termos deste 
Decreto; · · -i · 1 

IV • as contratações eletrônicas pod rão ~r '\lializadas por meio de sistema 
eletrônico integrado a platafor:ma· d opeiJlç:iqnalização das modalidades de 
transferências voluntarias do Governo Fede![BI, tnos termos do art. 5º, §2º, do 

Decreto Federal n• 10.024, de :de·2019. 

V - nas licitações eletrônica 
procedimento regido pela Lei 
de disputa aberto, ou o modo: 
utilizar-se de sistema atual te disponl 
plataformas publicas ou·pfivad s, sem prejul 

Parágrafo Único. O disposto nos incisos 
respectiva divulgação e~ sitl eletrõn!co 
14.133, de 1º de abril de ~021 .. 

Art. 44. A Secretaria ; Mu cipal de 
complementares ao disposto n 
em melo eletrõnico, inclustye m 

Art. 46. Nas referencias a uti 
normativo municipal. conslde · 
deste Decreto. 

Art. 48. Este Decreto entra em 

JUREMA. PI , em 07 de junho 

1 lo Munlclpio, caso opte por realizar 
de abril de 2021 , e por adotar o modo 
. o, a Administração poderá, desde já, 
· in<llusive o Compras net ou demais 
· da:utlllzaçAo de sistema próprio. 

11: acima ocorrera sem prejulzo da 
lalJ sempre que previsto na Lei nº 

· inlstração poderá editar normas 
. disponibilizar informações adicionais 
_tos necessários a contratação. 

nOffllativos federais como parâmetro 
: o em vigor na data de publicação 

· sua publicação. 

DECRETO N" 032/2021, DE 07 D E JUNHO DE 2021. 

Dispõe sobre a concessão de 
poderes para a movimentação de 
Conta. no Banco do Brasil, CNPJ. 
Ol .612.585/0001-63. . . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUREMA, ESTADO DO 
PlAU(, no uso das suas atribuições legais, , 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica autori.zado a concessão de poderes aos 
servidores AURIZORLAN DIAS DE OLIVEIRA, CPF: 038.384.418 -50, Secretário 
Municipal de Administração, Planeja'mento e Finançàs e GILBERTO DIAS DE 
OLIVE~ CPF: 030.862.868--30, Tesoureiro, para movimentarem, em conjunto, as 
contas, correntes nº 18.993-6 e ' Sl.938-3, no Banco do Brasil Ag6neia 2660-3, de 
titularidade desta Prefeitura Municipal. · 

Art. 2° - Os servidores acima citados terão os seguintes 
poderes: emitir cheques; autorizar cobrança; receber, passar recibo e dar quitação; 
solíeitar saldo e extratos; requisitar talonários -de cheques; endossar cheques; sustar, 
contra ordenar cheques; cancelar cheques; baixar cheques; efetuar resgates/aplicações 
financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; efetuar saques - conta corrente; 
efetuar pagamentos por meio eletrônico; efetuar transfer&lcla por meio . eletrônico; 
liberar ' arquivos de pagamento pelo Auto atendimento Se~r Público; solicitar 
saldos/extratos <le investimentos; emitir comprovantes; efetuar transfcN!neia para a 
mesma titularidade; abrir contas de depósitos e encerrar contas de depósitos e tuilo o 
mais qllc fizer necessário para a gestão plena dos recursos financeiros do Munielplo 
nela movimentados. · 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, o presente 
decreto entra cm vigor na data. da sua publicação. · 

Gabinete d~ Prefeito Muni~ipal de Jurema. 07 dÓ"junho de 2021. 

~~ -~~-~ 
· - ~ylanne da s·uva Oliveira 

Prefeita MuniclpaÍ de Jurema/PI 

ld:10EFOF435ABEAF25 

PREFEITURA MURICIPAL DE JUREMA 
RUA PAULO ltlBEIRO SOARES, SIN, CENTRO, JUREMA 

CNPJ: 01.612.585/0001"'3 

LEI Nº 117 de "7 de Jun110 ele ~1 

J>tapóe.abrwo~doa~pago•pelo 
hndo~ do .llunfcipioúJ'uNnUl!:p1 
qa..poa.wnndüwltoao ~ na mnmacfa:ta 
• Úldtc98 ap~ ao RQl'S. 

A PRBFEITA IIUIOCIPAL DE JURBIIA, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, delegadas pela Lei Orgãnica Municipal e atribuições 
constitucionais, FAZ.BAB,ER, propõe o aeguinte Projeto de Lei: 

Art. 1 ° Os . bcnefic(os pagos pelo Fundo Previdenciário do Município de 
Jurema-PI, que possuem direito ao reajuste na mesma data e indices aplicados 
ao RGPS, serão reajustados, a partir de 1° de janeiro de 2021, cm 5,45% (cinco 
inteiros e quarenta e cinco décimos por cento). · 

§ 1°. Os bencficios I!- que se refere o caput, com data de inicio a partir de. 1 º 
de janeiro de 2020, serão reajustados de acordo com os percentuais indicados no 
Anexo I desta Lei. , · 

Art. 2º. Fica expressamente vedada a aplicação dos índices de reajuste de 
que trata esta Lei aos servidores inativos e aos pcnsionistas·que possuem o direito 
de revisão na forma da Paridade. 

Art. 3º. ~ta Lei entra em vigor na data de aua publicação, com efeitos 
financeiros a partir de 1 º de janeiro de 2021. 

Art. 4°. Ficam.revogadas as disposições em contrário. 

DA SILVA OLIVEIRA 
Prefeito l•I llunlclpal de Jmema/PI 
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A!fEXOI 
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFfCIOS 

CONCEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS DATAS 
DE OOCIO, APLICÁVEL.A PARTIR DE JANEIRO DE 2021 

DATA DE DÚCIO DO BENEFfCIO REAJUSTE(%) 

Até janeiro de 2020 5,45 

em fevereiro de 2020 5,25 

em março de 2020 5,07 

em abril de 2020 4,88 

em maio de 2020 5,12 

em junho de 2020 5,39 

em julho de 2020 5,07 

em agosto de 2020 4,61 

em setembro de 2020 4,23 

em outubro de 2020 3,34 

em novembro de 2020 2,42 

em dezembro de 2020 1,46 

ld: l25:Z54B8B848AF34 

PREJl'BITURA IIUlOCIPAL DE JUREMA. 
ltUA PAULO IUBEIRO SOARES, SIN, CENTRO, JUREMA 

CNPJ: 0l.612.585/0001-63 . 

LBI li" 118, DE 07 -DE JUIIHO DE ~1. 

Institui o Regime de J>rev;dência Complementar no 
âmbito do Município de Jurema/PI; fixa o limite máximo 
para a concessão de aposentadorias e pensões pelo 
regime de previdência de que trata o art. 40 da 
Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de 
beneficios de pre_vidência complementar; e dá outras 
providências. 

A PRBPBITA IIIUlQCIPAL DB JORBIIA, &!trulo do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, delegadas pela Lei Orgânica Municipal e atribuições 
constitucionais, J'AZ SABER, propõe o seguinte Projeto de Lei: 

. ÇAPf:n,n.o I . 
DO RBGIIIB DE PRBVID&ll'CIA COIIPLBIIBl'fTAR 

Art. 1 °. Fica instituído, no âmbito do Municipio de Jurema/PI, o Regime de 
Previdência Complementar - RP_C, a que se referem os§ 14, 15 e 16 do artigo 40 
da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O valor dos beneficias de aposentadoria e pensão devido 
pelo Regime Próptjo de Previdência Social - RPPS aos servidores publicoe titulares 
de cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias 
e fundações, que ingressarem no serviço publico do Municipio de Jurema/PI a 
partir da data de início da vigência do RPC de que trata esta Lei, não poderá 
superar o limite mAximo dos beneficios pago.s pelo Regime Geral de Previqência 
Social - RGPS. 

Art. 2° O Município de Jurema/PI é o patrocinador do plano de benefícios 
do Regime de Previdência Complementar de que trata esta. Lei, sendo representado 
pelo (autoridade do Ente Federativo) que poderá delegar esta competência. 

Paragrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo 
compreende poderes para a celebração de con:vênio de adesão e suas alterações, 
retirada de patrocinio, transferência de gerenciamento e para manifestação acerca 
da aprovação ou da alteração de plano de benefi.cios de que trata esta Lei e demais 
atos correlatos. 

Art. 3°. O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terâ 
vigência e será aplicado aos se.ividor'es publicos titulares de cargos efetivos e 
membros de quaisquer dos poderes; incluídas .suas autarquias e fundações, que 
ingressarem no serviço público a partir da data d .e: 

I - publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei 
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do 
patrocinador ao plano de beneficl.os previdenciãrio administrado pela entidade 
fechada de previdência complementar; ou 

II - Inicio de vigência convencionada no convênio de adesão firmado com a 
entidade aberta de previdência compleml. 

Art. 4°. A partir do início de lgência do Regi.me de Previdência. 
Complementar de que trata esta Lei, lnde ndenteniénte da inscrição do servidor 
como participante no plano de benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo 
dos beneficias pagos pelo RGPS, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, 
às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo RPPS do Município de 
Jurema/PI aos segurados definidos no parágrafo único do a.ri:. 1 •. 

i 

Art. 5°. Os :servidores e membros definidos no parágrafo único do art. l º 
desta Lei que tenliam ingressado no serviço público até a data anterior ao in.ício 
da vigência do Regi.me de Previdência Complementar poderão, mediante prévia e 
expressa opção, aderir ao RPC, na forma a ser regulada por lei especifica, no prazo 
mâximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da vigmcia. do Regi.me de 
Previd<!ncia. Compl,ementar. 

Parágrafo úrtico .. O exerclcio da opção a que se refere o caput deste artigo é 
irrevogável e irre~tável, devendo observar o disposto no art. ·4• desta Lei. 

1 
Art. 6°. O Regime de Previd<!ncia Complementar de que trata o art. l O será 

oferecido por meio jde adesão a plano beneficios jã: e,dstente ou plano próprio 
em entidade de p~vidência complemen 

Se o I 
\ Das Llnhas Gerais o Plano de Beneficias 

Art. 7°. O ; plano de benefic s previdenciário estará descrito em 
regulamento, obse.;,,adas as diliposiçõc das pertinentes Leis Complementares, e 
dos normativos d ~correntes desses plomas legais, e deverá ser oferecido, 
obrigatoriamente, ai todos os servidores membros do Municlpio de Jurema/PI de 
que trata o art. 3° <testa Lei. 

i 
Art. 8°. O Ml,lllÍcipio de Jurema PI somente poderá ser patrocinador de 

plano de beneficio~ estruturado na m "dad~ de contribuição definida, cajos 
beneficios program.à.dos -tenham seu or permanentemente ajustado à reserva 
constitulda em favor do participante, inc usive na fase de percepção de benellcios, 
considerando o ~ultado liquido de · sua aplicação, os valores aportados, 
resgatados e/ou por tados e os beneficio pagos." 

1 
§ 1 º O plano <il,e que trata o caput este artigo deverá prever beneficias não 

programados que: : 

I - assegurem,pelo menos, os bene cios decorrentes dos eventos invalidez e 
morte do participant<,; e 

II - sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em 
favor do participante. 

§ 2º Na gestão doe beneficioe de que trata o § I º deste artigo, o plano .de 
beneficias previdenciários podera prever a contratação de cobertura de risco 
adicional junto à sociedade seguradora, desde que tenha custeio especifico. 

§ 3° O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de 
eobrevivência do assistido, desde que contratada junto à 80ciedade seguradora. 

Seç&on 
Do Patrocinador 

Art. 9º. O Municipio de Jurema/PI é o responsável pelo aporte de 
contribuições e pelas transfer!ncias das contribuições descontadas dos sel.!_s 
servidores ao plano de beneücios previdenciãrio, observado o disposto n esta Lei, 
no convênio de adesão e no regulamento. 

§ 1 ° As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma 
centralizada, pelos poderes, inclúidas suas autarquias e fundações, e em hipótese 
alguma poderão ser superiores às contribuições normais dos participantes. 

§ 2º O Municipio de Jurema/PI·será considera.do inadimplente tm caso de 
descumprimento, por quaisquer dos poderes, Incluídas suas autarquias e 
fundações, de qualquer obrigação prevista no conv<!nio de adesão e no 
regulam.ento do plano de benellcios. · 

Art. 1 O Deverão estar pnevistas, expressaincnte, no convênio de adesão ao 
plano <;te beneficias administrado pela entidade de previdência complementar,· 
cláusulas que estabeleçam no rnínitno: 

I - a ·não exist<'!ncia de solidariedade do Ente Federativo, enquanto 
patrocinador, em relação a outros patrocinadores; instituidores, averbadores; 
planos d e beneficios e entidade de previdencia. complementar; 

ll - os prazos de cUDtprimento das obrigações pelo patrocinador e das 
sanções p.evistas para os cases de atraso no envio qe informações cadastrais de 
participantes e assistidos, de pagamento ou do repasse das. contribuições; 

li): - que o valor correspondente A atualização monetária e aos juros 
suportados pelo patrocinador por atraso de pagamento ou ' de repasse de 
contribuições será revertido à conta individual do participante a que se referir a 
contribuição e:tn atraso; 

IV - eventual valor de aporte financeiro, a título de a!3,iantamento de 
contribuições, a ser realizado pelo Ente Federativo; 

V - as diretrius com relação às condições de retirada de patrocínio ou 
rescisão contratual e transferencla de gerenciamento da administração do plano 
de beneficios previdenciário; 

VI - o compromiseo da entidade de previdência complemet\tar de informar 
a todos os patrocinadores vinculados ao plano de beneficias sobre o 


